ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Necessidade da Secretaria: Aquisição de roçadeiras, motosserras, soprador, lavadora e moto poda.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a aquisição de roçadeiras, motosserras, soprador, lavadora e moto poda. 
1.2. Esta aquisição se faz necessária para atender as necessidades atuais e futuras das secretarias municipais que utilizam do serviço de roçagem para realização de serviços essenciais de limpeza, manutenção e conservação de logradouros públicos municipais, através da roçada de gramíneas e arbustos em praças, canteiros, escolas, cemitério, postos de saúde, prédios e locais públicos, além de serviços diversos relacionados à jardinagem que possam utilizar tais equipamento, ferramentas e acessórios. Estes equipamentos pretendidos são motivados pela suma importância da manutenção de logradouros públicos, onde na falta destes, os serviços ficariam deficientes, não podendo atender aos órgãos públicos e os munícipes. É atribuição legal da Secretaria de Serviços Urbanos prestar o atendimento de manutenção de praças, jardins, logradouros e afins, onde somente com estes equipamentos poderemos atender de forma satisfatória todos os anseios externos.
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
 2.1. Aquisição de roçadeiras, motosserras, soprador, lavadora e moto poda está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação será realizada na modalidade dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do artigo 75, inciso II c/c parágrafo 3°, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. Estarão aptas a participar do processo todas as empresas que entregarem os documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para fornecimento do produto a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação.  A presente contratação será prevista por 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato ou até o esgotamento das quantidades licitadas. Caso ainda exista objeto disponível, o mesmo poderá ser prorrogado mediante termo aditivo nos termos da lei 14.133/2021. 
3.3. No momento da entrega técnica deverá ser feito o treinamento com os operadores. 3.4. A empresa deverá garantir o fornecimento de peças de reposição originais por até dez anos após o produto deixar de ser comercializado.
3.5. O produto deve ter a garantia de 02 anos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 
	ITEM
	QUANT.             
	UNID
	DESCRIÇÃO
	Valor unitário
	VALOR TOTAL

	01
	02
	UN
	ROÇADEIRAS, Potência (kW/CV) 1,5/2,0, Cilindrada (cm³) 37,7, Ferramenta de corte TrimCut C 42-2 / Lâmina de 3 facas, Ø 300 mm, Peso (kg) 7,5, Diâmetros ferramenta de corte (mm) 420, Eixo de transmissão na haste Rígido, Comprimento total s/ ferramenta de corte (cm) 177,5, Nível de pressão sonora dB(A) 98, Nível de potência sonora dB(A) 109, Nivel de vibração esquerda/direita (m/s²) 4,7 / 4,0, Motor 2-MIX, Capacidade do tanque de combustível (l) 0,75
	R$ 3.099,67
	R$ 6.199,34

	02
	01
	UN
	MOTOSSERRA, Cilindrada 38,6 cm3, Realização 1,8 kW, Potência 2,4 bhp, Peso 4,6 kg, Peso de desempenho 2,6 kg/kW, Peso sistema 5,38 / 5,48 kg, Comprimento com batente de garra 400 mm, Valor de vibração na esquerda 3,1 m/s2, Valor de vibração na direita 3,7 m/s2
	R$ 1.919,67
	R$ 1.919,67

	03
	02
	UN
	CABEÇOTE DE FIO TRIM-CUT
	R$ 163,30
	R$ 326,60

	04
	01
	UN
	SOPRADOR GASOLINA, Cilindrada (cm³) 56,5, Potência (kW) 2,6, Vazão máx. de ar (m³/h) 1,260, Velocidade máxima do ar (m/s) 80, Força de sopro (N) 19, Peso (kg) 9,1, Nível de potência sonora dB(A) Nível de potência sonora dB(A)
	R$ 2.353,00
	R$ 2.353,00

	05
	01
	UN
	SOPRADOR, Cilindrada (cm³)27,2, Potência (kW) 0,7, Vazão máx. de ar (m³/h) 730, Velocidade máxima do ar (m/s) 55, Força de sopro (N) 13, Peso (kg) 4,1, Nível de potência sonora dB(A) 105, Nivel de vibração esquerda/direita (m/s²) 7,5
	R$ 2.272,00
	R$ 2.272,00

	06
	01
	UN
	LAVADORA RE, Tensão nominal (V) 127 / 220, Pressão de trabalho (bar) 95 / 110, Pressão máxima (bar) 130 / 160, Vazão máxima de água (l/h) 450 / 580, Peso (kg) 18,5 / 19,7, Potência (kW) 1,6 / 2,3, Nível de potência sonora dB(A) 80, Comprimento da mangueira (m) 8, Comprimento do cabo elétrico (m) 5, Temperatura máxima de entrada de água (ºC) 40 
	R$ 3.129,67
	R$ 3.129,67

	07
	01
	UN
	MOTO PODA, Tamanho do sabre (cm/pol) 30/12, Ferramenta de corte Sabre Rollomatic E, Cilindrada (cm³) 25,4, Potência (kW/CV) 0,95/ 1,3, Peso (kg) 7,3, Nível de pressão sonora dB(A) 92, Nível de potência sonora dB(A) 107, Nivel de vibração esquerda/direita (m/s²) 4,5 - 6,0 / 5,4 - 5,1, Motor 2 Tempos, Passo da corrente 3 /8 ” P, Tipo de corrente 61 PMM3 Picco Micro Mini Corrente, Capacidade do tanque de combustível (l) 0,44, Capacidade do reservatório de óleo (ml) 220
	R$ 4.380,33
	R$ 4.380,33

	08
	01
	UN
	WP 300.0 (BR) BOMBA DE AGUA, Entrada e saída de água (pol) 2, Motor 4 Tempos a gasolina, Potência máxima (kW) 4,4, Cilindrada (cm³) 212, Rotação máxima do motor (rpm) 3,800, Vazão máxima de água (m³/h) 37, Vazão máxima de saída (l/min) 616, Altura máxima para bombeamento (m) 33, Altura máxima de sucção (m) 7, Tamanho máximo de detrito (mm) 6, Capacidade do tanque de combustível (l) 3,6, Consumo máximo (l/h) 1,6, Capacidade do reservatório de óleo (ml) 600, Peso (kg) 26
	R$ 2.234,67
	R$ 2.234,67

	09
	01 
	UN
	CORTADOR DE PEDRA/FERRO, Cilindrada: 67 cm³, Potência: 3,5 kW, Potência: 4,3 bhp, Peso: 9,7 kg, Valor de vibração na esquerda: 3,9 m/s² 1), Valor de vibração na direita: 3,9 m/s² 1), Profundidade máxima de corte: 125 mm
	R$ 6.023,00
	R$ 6.023,00

	10
	01
	UN
	GR 40.0 GERADOR, 110 220V, Potência nominal (kW) 2,5 / 2,2 kW, Potência máxima (kW) 2,8 / 2,4 kW, Tensão / Frequência (V/Hz) 220 e 110 V / 60 Hz, Potência do motor a combustão (kW/hp) 5,5 kW / 7,4 hp, Número de tomadas 1~fase/ 3~fases (V) 1 x 110 V / 1~ | 1 x 220 V / 1~, Display digital sim, AVR (Regulador de tensão automático) sim, Sensor de nível baixo de óleo sim, Capacidade do tanque de combustível (l) 15, Autonomia com 50 % da carga (h) 10,9, Peso (kg) 38, Nível de Potência Sonora (dB) 78, Nível de Pressão Sonora (dB) 98
	R$ 3.919,67
	R$ 3.919,67

	[bookmark: _GoBack]Valor Total: R$32.757,95 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e cinco reais) 
	R$ 32.757,95


	
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1. Segundo as alternativas disponíveis no mercado, e observando a necessidade recorrente da secretaria, a aquisição dos referidos produtos é a melhor opção para a administração pública, visando a economicidade, e sendo eficiente para a manutenção de praças, áreas verdes e espaços públicos. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estima-se o valor de R$32.757,93 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e três reais)
6.2. De acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, inciso IV da lei 14.133/21, a pesquisa foi realizada com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta é a aquisição dos produtos conforme a necessidade da Secretaria porque permite maior eficiência, economia e adequação ao interesse público.
7.2. A aquisição dos itens é perfeitamente viável através de dispensa de licitação, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto em itens gera maior competitividade e, consequentemente, maior economia ao município.  
8.3. Entende-se que esta é a melhor alternativa para evitar o desperdício e gerar economicidade ao Município, visto que somente serão efetivamente pagos os itens que serão solicitados de acordo com a necessidade que tiver a secretaria.  
8.4. Ainda, através do processo licitatório, devido alta competitividade, poderá gerar-se economia considerável, se comparado com os valores pagos numa compra direta com entrega integral.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Pretende-se, com a presente contratação, assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o Município.
9.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, objetivando evitar a contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
9.3. A contratação decorrente da presente dispensa de licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]10.1 A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.  
10.2. Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria nº 342/2025. 
10.3 O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no termo de referência, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
10.4 O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1. Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto, 07 de janeiro de 2026.


                                       

                                       ______________________________________
                                                 PAULO ROBERTO FERRONATO
                                             Secretário de Desenvolvimento Urbano
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